
Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO N2  14.965, DE 2 DE MARÇO DE 2026 

Regulamenta a Lei ng 10.099, de 19 de fevereiro de 

2026, que autoriza a concessão de subvenção 

tarifária ao transporte público coletivo de 

passageiros no município de Poços de Caldas, e fixa 

a tarifa básica do sistema. 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DO MEIO PASSE ESTUDANTIL  

Art.  12  0 desconto de 50% (cinquenta por cento) aos estudantes universitários usuários do 

Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Poços de Caldas, que se adequarem ao 

disposto nas Leis n2  8.668, de 28 de maio de 2010 e n2  10.099, de 19 de fevereiro de 2026, somente 

será concedido quando em trânsito de ida e volta as aulas e durante o período letivo.  

Art.  2° Para ter direito ao beneficio, o interessado deverá apresentar: 

I - comprovante de matricula, com a apresentação do pagamento da mensalidade, no caso 

da instituição privada, e de declaração assinada pelo Diretor/Coordenador do estabelecimento, quando 

se tratar de escola pública; 

II - comprovante de frequência escolar assinado pelo Diretor/Coordenador do 

estabelecimento de ensino, público ou privado; 

Ill - declaração da coordenação do curso, apresentando a grade de aulas diárias do curso, de 

forma individualizada por nome e matricula do aluno; 

IV - comprovante de residência. 

§ 12 Poderá ser exigida a identificação dos beneficiários quando em trânsito, para fins de 

fiscalização, obrigando-se o usuário ao atendimento, sob pena de suspensão do beneficio. 

§ 2° O comprovante de frequência escolar deverá ser apresentado semestramente, 
indicando o percentual mínimo de 75%. 

§ 32  Caso o comprovante de frequência escolar não demonstre o aproveitamento de no 

mínimo 75%, o estudante não fará jus ao desconto previsto no  art.  12 deste Decreto. 

§ 49 Tendo em vista a existência do sistema de bilhete único, os estudantes farão jus a 

aquisição de 2 (dois) passes diários, incluindo aulas aos sábados (se houver). 
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§ 52 Conforme estabelecido na Lei n° 10.099 de 2026, também farão jus ao desconto os 

alunos matriculados nos estabelecimentos de ensino técnico ou profissionalizante do Sistema "5" — SESI, 

SENAI e SENAC, nos mesmos moldes dos alunos universitários. 

.§ 6° Aos alunos do ensino fundamental e médio de escolas públicas e/ou filantrópicas, 

mantém-se o direito ao desconto acima previsto, nos mesmos moldes e quantitativos. 

§ 72 Não faz jus à concessão do desconto, o deslocamento dos estudantes para fins de 

qualquer estágio. 

§ 8° Caberá a Concessionária o fornecimento da primeira via do cartão de estudante de 

forma gratuita ao estudante devidamente cadastrado. 

§ 99 Será considerado inativo o cartão emitido e sem movimentação pelo período de 12 

(doze) meses consecutivos, podendo o mesmo ser excluído do Sistema. 

§ 10. 0 preço da segunda via do cartão de estudante, por quaisquer motivos, ainda que 

motivada pela exclusão por tempo de inatividade, será de 5 (cinco) vezes o valor da tarifa integral 

vigente, no momento da solicitação. 

§ 11. 0 usuário deverá comunicar de forma imediata a Concessionária, nos casos de perda, 

furto, roubo, extravio ou dano ao cartão para promover o devido cancelamento do mesmo. 

§ 12. Ao final de cada mês, os créditos não utilizados, serão considerados para a liberação 

dos créditos do mês subsequente, de forma a não gerar acúmulo de passagens. 

§ 13. Não terão direito ao beneficio os alunos/estudantes de cursos de ensino a distância — 

EAD.  

Art.  32  0 cartão de estudante é de uso pessoal e intransferível. 

§ 12 A utilização do cartão por terceiros constitui uso indevido do beneficio. 

§ 2° Constatado o uso indevido, a concessionária poderá reter o cartão e notificar o 

estudante titular para que apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

§ 32  Após a análise da defesa ou o decurso do prazo, caso a irregularidade seja confirmada, o 

beneficio será suspenso pelo restante do semestre letivo em curso. 

§ 42 0 estudante que, ao final do vinculo com a instituição de ensino (trancamento, 

abandono ou conclusão), não comunicar o fato à concessionária e continuar utilizando o beneficio, será 

notificado para apresentar defesa e, confirmada a má-fé, ficará impedido de solicitar novo beneficio 

pelo prazo de 12 (doze) meses, sem prejuízo da apuração de eventuais responsabilidades cíveis e 

criminais.  

Art.  49  Todos os estudantes mencionados neste Decreto deverão se cadastrar 

semestralmente na Concessionária para fins de registro adequado e concessão do beneficio. 

Parágrafo único. A logística a ser implantada, visando o atendimento aos interessados no 

beneficio, será determinada e amplamente divulgada pela empresa concessionária. 

CAPÍTULO II 

DA GRATUIDADE AOS ATIRADORES DO TIRO DE GUERRA 
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Art.  52  Aos atiradores do Tiro de Guerra, desde que fardados,  sera  concedida a gratuidade 

no Sistema Integrado de Transporte Coletivo de Passageiros, com a apresentação do documento oficial 

emitido pelo Tiro de Guerra. 

CAPÍTULO Ill 

DO CALCULO TARIFÁRIO, DA TRANSPARÊNCIA E DO REEQUILiBRIO  

Art.  6° 0 subsidio tarifário  sera  concedido em valor fixo mensal, conforme autorizado pela 

Lei n° 10.099/2026, condicionado ao cumprimento de uma meta  minima  de quilometragem rodada pela 

concessionária. 

§ 1° A meta média  minima  de quilometragem mensal é de 408.000 (quatrocentos e oito mil) 

quilômetros, conforme estabelecido no  art.  42, inciso I, da Lei n° 10.099/2026. 

§ 2° 0 valor mensal do subsidio  sera  R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta mil 

reais), correspondente a divisão do valor anual autorizado de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais) por doze meses. 

§ 32  0 subsidio  sera  repassado mensalmente a concessionária, desde que: 

I - A quilometragem rodada no mês anterior tenha alcançado, no mínimo, 95% (noventa e 

cinco por cento) da meta estabelecida no § 1° deste artigo; 

II - A concessionária tenha cumprido as demais obrigações contratuais e legais. 

§ 49 Caso a quilometragem rodada seja inferior a 95% da meta mensal, o subsidio do mês 

subsequente  sera  reduzido proporcionalmente ao percentual de defasagem, conforme a seguinte 

fórmula: Subsidio do Mês = (Quilometragem Realizada ÷ Quilometragem Meta) x Subsidio Fixo  

Art.  79  A concessionária deverá apresentar a Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Mobilidade Urbana, até o quinto dia útil de cada mês, as seguintes informações relativas ao mês 

anterior: 

I - Quilometragem total percorrida, discriminada por linha de transporte; 

II - Número total de passageiros transportados, com distinção entre pagantes e beneficiários 

de gratuidades ou descontos; 

Ill - Receita tarifaria total obtida; 

IV - Planilhas de bilhetagem eletrônica; 

V - Relatório de cumprimento das metas estabelecidas no  art.  42  da Lei n° 10.099/2026; 

VI - Demonstrativo de conformidade com as obrigações contratuais. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 

publicará, por meio de portaria mensal no Diário Oficial do Município, até o último dia útil de cada mês, 

resumo das informações acima, garantindo a transparência da execução do serviço e da aplicação do 
subsidio. 
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CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO DE SUSPENSÃO DO SUBSÍDIO  

Art.  8° A suspensão do pagamento do subsidio, autorizada pelo  art.  89- da Lei n2

10.099/2026, ocorrerá em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato de 

concessão, no planejamento operacional definido pelo Município ou nas disposições da referida Lei. 

§ 12 Constatado o descumprimento, a Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Mobilidade Urbana notificará formalmente a concessionária para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente defesa ou comprove a regularização da falha. 

§ 2° Após a análise da defesa ou o decurso do prazo, se o descumprimento persistir, o 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana poderá, por meio de decisão 

fundamentada, determinar a suspensão parcial ou total do repasse do subsidio, até que a obrigação seja 

integralmente cumprida. 

§ 32  A suspensão do subsidio não desobriga a concessionária da prestação continua e 

adequada do serviço de transporte público. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  92  Fica fixada a tarifa básica do sistema de transporte coletivo urbano em R$ 5,00 (cinco 

reais) a partir de 9 de março de 2026.  

Art.  10. Para fazer jus ao beneficio do meio passe estudantil, os beneficiários mencionados 

no Capitulo I deverão atender integralmente os requisitos estabelecidos neste Decreto.  

Art.  11. Compete à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana a 

fiscalização do cumprimento deste Decreto e a publicação dos atos normativos complementares que se 

fizerem necessários.  

Art.  12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 2 de março de 2026. 

Prefeito Municipal 

- RAFAEL T-ADEU CONDE MARIA 

Secretário Municipal de Segurança Pública e 

Mobilidade Urbana 

Publicado no Diário Oficial do Município, edição n° 1892, de 02/03/2026. 



ANEXO I  

FORMULÁRIO DE LEVANTAMENTO DE INTERESSE PROFISSIONAL 

0 presente Formulário de Levantamento de Perfil e Interesse Profissional 

foi elaborado com fundamento no  art.  21, inciso I, alínea "a", da Lei n° 

10.053/2025, que dispõe sobre a extinção dos serviços de charretes de aluguel 

e estabelece medidas de transição social aos profissionais afetados. 

Nos termos da referida Lei, compete ao Município, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, promover a 

reintegração dos charreteiros ao mercado de trabalho, mediante a participação 

em políticas públicas voltadas à qualificação profissional, intermediação de 

acesso ao crédito e orientação para novas oportunidades de inserção 

econômica. 

Este formulário tem como finalidade: 

• Identificar o perfil profissional dos charreteiros; 

• Mapear experiências, habilidades e interesses de atuação; 

• Levantar a demanda por cursos de qualificação profissional; 

• Subsidiar a formulação e implementação de políticas públicas adequadas 

realidade dos beneficiários; 

• Encaminhar os charreteiros interessados para programas de capacitação, 

intermediação de mão de obra e eventual participação na concessão do 

serviço de Carruagem Elétrica. 

As informações prestadas serão utilizadas exclusivamente para fins de 

planejamento e execução das medidas previstas na Lei n° 10.053/2025, 

garantindo-se o tratamento adequado dos dados pessoais, nos termos da 

legislação vigente. 



1. DADOS PESSOAIS 

Nome: 

CPF: 	 

RG: 

Data de Nascimento: 	/ 	 

Telefone: 	  

WhatsApp: 	  

E-mail:  

Endereço Completo: 	  

Estado Civil: 

Número de Filhos/Dependentes: 	  

2. SITUAÇÃO PROFISSIONAL ATUAL 

( ) Atuo somente como charreteiro 

( ) Trabalhando informalmente 

( ) Trabalhando com carteira assinada 

( ) Autônomo 

Atualmente, além de exercer a profissão de charreteiro, desempenha alguma 

outra atividade profissional ou exerce qualquer outra fonte de renda? 

Resposta: 	  

3. ESCOLARIDADE 

( ) Ensino Fundamental incompleto 

( ) Ensino Fundamental completo 

( ) Ensino Médio incompleto 



( ) Ensino Médio completo 

( ) Curso técnico 

( ) Ensino Superior 

Possui outra experiência profissional além da atividade como charreteiro? Se 

sim, qual(is)? 

Resposta: 	  

4. INTERESSE EM  AREAS  DE ATUAÇÃO 

( ) Turismo 

( ) Motorista (categoria B ou superior) 

( ) Transporte turístico (Carruagem Elétrica) 

( ) Mecânica/Manutenção 

( ) Construção civil 

( ) Jardinagem / Serviços urbanos 

( ) Comércio / Vendas 

( ) Gastronomia 

( ) Hotelaria 

( ) Segurança 

( ) Serviços gerais 

( ) Empreender negócio próprio 

5. INTERESSE EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 

Tem interesse em realizar curso profissionalizante? ( ) Sim ( ) Não 

Qual tipo de curso gostaria de fazer? 



Turno disponível para estudar: ( ) Manhã ( ) Tarde ( ) Noite 

Possui dificuldade de deslocamento? ( ) Sim ( ) Não 

6. HABILITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Possui CNH? ( ) Sim ( ) Não 

Categoria(s): 	  

Possui MEI aberto? ( ) Sim ( ) Não 

7. INTERESSE NA CONCESSÃO DA CARRUAGEM ELÉTRICA 

Tem interesse em participar da futura concessão do serviço de Carruagem 

Elétrica? ( ) Sim ( ) Não 

Possui disponibilidade para participar de consultoria técnica? ( ) Sim ( ) Não 

Precisa de intermediação para acesso a crédito bancário? ( ) Sim ( ) Não 

Possui disponibilidade para participar de reuniões com instituições de crédito? 

( ) Sim ( ) Não 

8. PERFIL EMPREENDEDOR 

Tem interesse em abrir seu próprio negócio? ( ) Sim ( ) Não 

Em qual área? 	  

Já trabalhou como autônomo fora da atividade de charreteiro? ( ) Sim ( ) Não 

9.NECESSIDADES ESPECÍFICAS 

Necessita de intermediação junto a instituição financeira para obtenção de 

crédito? ( ) Sim ( ) Não 



Possui alguma limitação física ou restrição médica para determinadas 

atividades? ( ) Sim ( ) Não 

Se sim, qual? 	  

Sua família está inscrita no Cadastro Único? ( ) Sim ( ) Não 

10. DECLARAÇÃO 

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e autorizo o Município de 

Poços de Caldas a utilizar os dados exclusivamente para fins de formulação e 

execução das políticas públicas de reintegração profissional previstas no  art.  21 

da Lei n° 10.053/2025, nos termos da legislação vigente. 

Assinatura: 

Data: 	/ 	/ 	 



ANEXO II 

RECIBO 

PARCELA 1/4 

Recebi da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, inscrita no n°. 

18.629.840/0001-83, situada na Av.  Mansur  Frayha, 1677 — Bortolan, a importância 

de R$ 5.241,60 (cinco mil, duzentos e quarenta e um reais, e sessenta centavos), 

referente ao repasse a parcela de n° 	, em acordo com no § 10, do artigo 21, da 

Lei Municipal n°. 10.053/2025. 

Dados do Emitente: 

Nome: 

CPF: 

Endereço completo: 

Telefone: 

Placa da Charrete: 

Autorizo a Prefeitura Municipal de Poços de Caldas/MG, a efetuar o crédito 

em minha conta corrente no Banco 	 , agência 	 , n° da 

conta 	 , com chave Pix (CPF) 	  

Por ser verdade, firmo o presente recibo, cuja quitação final ficará 

condicionada a comprovação do pagamento via PIX efetuado em favor desse 

signatário. 

Assinatura 



RECIBO 

PARCELA 1/12 

Recebi da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, inscrita no n°. 

18.629.840/0001-83, situada na Av.  Mansur  Frayha, 1677 — BortoIan, a importância 

de R$872,64 (oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), 

referente ao repasse a parcela de n° 	, em acordo com o § 50, do artigo 21, da 

Lei Municipal n°. 10.053/2025. 

Dados do Emitente: 

Nome: 

CPF: 

Endereço completo: 

Telefone: 

Placa da Charrete: 

Autorizo a Prefeitura Municipal de Poços de Caldas/MG, a efetuar o crédito 

em minha conta corrente no Banco 	 , agência 	 , n° da 

conta 	 , com chave Pix (CPF) 

Por ser verdade, firmo o presente recibo, cuja quitação final ficará 

condicionada A comprovação do pagamento via PIX efetuado em favor desse 

signatário. 

Assinatura 
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